
Fixação de outdoors 
ju.1 • to vai a emento 

Já estão com os relatores os Haroldo Ferraz da Nóbrega, tem 
pareceres do procurador regional que se assegurar que os candidatos 
eleitoral do Distrito Federal,. - e os menos favoreCidos 
Haroldo Ferraz da Nóbrega, sobre ocupern o mesmo espaço nós meios 
o mandado de Segurança da As- de comunicação. ' 
sociação Nacional de jornais con-
tra a proibição , dos candidatos. às 
eleições darem entrevistas e sobre 
a reclamação do PMDB contra a 
proibição . da fixação de otitdootS 
em propriedade privada. Agora ós 
relatores, respectivamente, juiz 
José CarriPos do Amaral, e o juiz 
Hermenegildo Fernandes Gonçal-
ves, elaborarão seu voto para o jul-
gamento, que deverá ocorrer na 
próxima sexta ou quarta-feira. 

Daí, defender que os candidatos 
dêem entrevistas .;assegurada iguSl 
oportunidade e eSpaço. paia- todós. 
O procürador eleitoral afirma,. que 
.no caso. dás entrevistas, deveria Se 
usar a mesma exigência que a lei 
'tem. para os 'debates em 'Rádio,1 e 
TV. Ou seja, todos os candidatOs 
de todos os partidos sãó Convo-
cados a participar .  e o tempo] é 
dividido igualitariamente.- 

Parcial 

O procurador regional eleitoral 
do., Distrito • Federal, Haroldo 
Ferráz dá Nóbrega, revelou ontem 
que no seu parecer-sobre ó man; 
,dado de segurança "da -  Associação 
Nacional :dos Jornais, defende a 
concessão -de :.entrevistas de can-, 
didatoS, desde 'que assegurada a '  

mesma' oportunidade :á todos e ó 
mesmo espaço•. É ainda questionas ' 
legitimidade da entidade pára en-
trar com 'ação em "nome -de todas 
as empresas jornalisticas. 

Segundo o procurador. ele con-
corda parcialmente com a decisão 
do juiz coordenador da fiscalização 
da propaganda eleitoral. Carlos 
Augusto Machado Faria, de que os 
candidatos às próximas eleições de 
novembro não podem dar entrevis-
tas à imprensa*. Isso porque,- disse 

Ele, entretanto;é de opinião que 
a ANJ não tem representatividade 
para entrar com o mandado de 
segurança- contra a decisãO. do Júiz 
'Carlos Augusto Faria. Para .Harõl-
.do Ferraz da Nóbrega, o Artigo d..°, 
do Código de Processo Civil. éclato 
quando afirma que "ninguém .pode 
pleitear. . em nome próprio Ou 
alheio, 'salvb quando autorikado pTor 
lei' 	 • , 	, 	• 

Baseado neste artigo .. o pio-
curador eleitoral não reconhece a 
-ANJ como representante legitiMa 
dos órgãos de comunicação. E caso 
os juizes do- TRE. que julgarâoilo 

mandado de segurança na próxiMa 
sexta ou quarta-feira coneorderii, 
com a tese do juiz, o tribunal não 
reconhecerá a -validade da ação. 
que s.ignifica que novamente os 
candidatos estarão proibidos de 
dar entrevistas. 


